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PORTARIA 

N.º 005/2020 

       
                                       

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do inc. 
XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal, em atenção ao contido no art. 84 da Lei Municipal n° 1.392 de 07 de Maio de 1993, tendo 
em vista o Laudo de Avaliação Pericial expedido por profissional médico. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao servidor SANDRO ANTUNES RIBEIRO, Técnico Legislativo do quadro próprio de pessoal da Câmara Municipal 
de Tibagi, Licença para Tratamento de Saúde, no período compreendido entre a data de 18/11/2020 à 31/01/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
                                           
   
                                             
 

Tibagi, 16 de Novembro de 2020 
 

 
 
 

JOÃO PAULO RIBAS 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº. 01/2020 

 
 
 

Regulamenta exigências para acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos 
 

 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.964 de 

28/07/2005, CONSIDERANDO o Estatuto do Idoso; CONSIDERANDO o Regimento Interno do Centro Assistencial ao Idoso – Casa Nosso Sossego, 

inscrita CNPJ 78.285.459-76; CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 12 de novembro de 2020: 

 
 
 

APROVA 
 
 

 

Art. 1º - A realização de avaliações médicas e a realização de exames enquanto exigência para o acolhimento institucional - medida de proteção 

estabelecida na Lei n
o
 10.741 de 1º de outubro de 2003. 

 

§ 1º Avaliação médica para laudo e solicitação de exames de rotina; 

 

§ 2º - Avaliação psiquiátrica para laudo e se necessário, prescrição médica; 

 

§ 3º - Raio X de Tórax; 

 

§ 4º - Testes rápidos para doenças infectocontagiosas (HIV, Sífilis, Hepatite B e Hepatite C); 

 

§ 5º - Teste rápido para COVID – 19 e/ou PCR;  

 

 

 

Art. 2º - A pessoa idosa acolhida no período Pandemia COVID – 19, deverá cumprir isolamento por período de 14 dias, em local especifico na ILPI. 

 

 

 
Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

Tibagi, 13 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Fernandes 

Presidente 
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